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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

Projeto de Lei nº 44/2020 

 
 
I – Exposição da Matéria 
 
 
De autoria do Poder Executivo Municipal, trata-se de Projeto de Lei que “Dispõe sobre o Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS e regulamentam resolução vigente dos benefícios eventuais do 
município de Monte Mor - Estado de São Paulo, e dá outras providências”. 
 
A justificativa que acompanha o projeto esclarece que, o presente tem objetivo de regulamentação 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS no município de Monte Mor 
 
Justifica-se ainda, pela necessidade da edição desta propositura, devido a não haver quaisquer 
legislação no ambito municipal que disciplina ou estabelece regras ou parâmetros sobre o assunto do 
preambulo do Projeto de Lei proposto, contribuindo para a necessidade de aprovação do Projeto 
proposto no municpio de Monte Mor. 
 
 
II – Análise 
 
Devidamente analisado, o referido Projeto de Lei não contém vício de iniciativa, tendo em vista 
que a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada aos princípios de Competência 
assegurados ao Município. 
 
Contudo, a fim de adequar sua redação à técnica legislativa adotada por esta Casa Legislativa, 
sugerimos uma Emenda Corretiva, anexa. 
 
   
III – Voto do Relator 
 
A Comissão, por unanimidade, conclui pela legalidade do referido projeto, com a emenda ora 
apresentada. 
 
Monte Mor, 02 de setembro de 2020. 
 

Joaz Pereira dos Santos 
Presidente da CJR 

 

A
ss

in
ad

o 
D

ig
ita

lm
en

te
 p

or
: C

P
F

  0
93

.0
99

.4
38

-8
2 

 C
on

tr
ol

e:
 0

00
79

65
84

23
4b

f4
a4

0c
13

d1
21

ee
7e

3a
f



Página adicionada automaticamente pelo sistema Moov Digital
O documento ao qual esta página pertence, deve conter os mesmos códigos de controle listados abaixo

Câmara Municipal de Monte Mor
Esta página é parte integrante do Protocolo Nº 681/2020

Assinado Digitalmente por JOAZ PEREIRA DOS SANTOS CPF: 093.099.438-82 Matrícula: 182 em 08/09/2020 14:58
Câmara Municipal de Monte Mor, São Paulo - GABINETE JOAZ PEREIRA DOS SANTOS - Controle: 000796584234bf4a40c13d121ee7e3af


